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DIÁRIO OFICIAL 

 
   

         ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 
 
GABINETE DA PREFEITA  
 
 
PORTARIA Nº 060/2023                         CONDE, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, LUARA DE SOUSA MONTEIRO DUARTE 
do cargo de GERENTE EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, com 
lotação fixada na Secretaria Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
PORTARIA Nº 061/2023                         CONDE, 14 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, JOSEVALDO DAS NEVES do cargo de 
DIRETOR DE ESCOLA PADRÃO A5 - ESCOLA ANTÔNIO BENTO DOS SANTOS, 
simbologia CADE-5, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Cultura. 

 
Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 09 de janeiro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 053/2023                         CONDE, 13 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município. 
 

RESOLVE: 
Art. 1º - Exonerar os seguintes servidores com lotação fixada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E CULTURA. 
 

LIERBESON SALES DA 
SILVA 

Diretor de Escola Padrão A1 - 
Escola João Gomes Ribeiro 

CADE-1 

ELISANGELA DE 
OLIVEIRA SILVA 

Diretora de Escola Padrão A3 - 
Escola Geni Rufino dos Santos 

CADE-3 

MARIA DAS DORES 
SILVA 

Secretária Escolar - Escola João 
Gomes Ribeiro  

CADE-5 

SUENIA MARIA DOS 
SANTOS 

Diretora de Escola Adjunta Padrão 
A2 - Escola Deputado José Mariz 

CADE-3 

JÉSSICA SANTANA 
DE OLIVEIRA 

Secretária Escolar - 
Escola Coronel Joca Viriato 

CADE-5 

 
Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 31 de janeiro de 2023. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

Publicado no Diário Oficial nº 2.165 do dia 13 de fevereiro de 2023. 
REPUBLICADO POR INCORREÇAÕ. 
 
LICITAÇÃO E COMPRAS 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00002/2023 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 14:00 
horas do dia 09 de Março de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor preço, para: Contratação de empresa especializada para 
pavimentação em paralelepípedo e drenagem de ruas. Recursos: Contrato 
de Repasse nº 921762/2021/MDR/CAIXA e Próprios do Município de 
Conde, previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 
8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: 
no horário das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – e das 08:00 as 
14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br.  

Conde - PB, 10 de Fevereiro de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da Comissão 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 14:00 
horas do dia 07 de Março de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor preço, para: Manutenção da Escola Albino Pimentel no 
Gurugi, neste Município. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; 
e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas – de 
Segunda a Quinta – e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

Conde - PB, 10 de Fevereiro de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da Comissão 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00004/2023 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, às 14:00 
horas do dia 08 de Março de 2023, licitação modalidade Tomada de Preços, 
do tipo menor preço, para: Construção de portais, Portal Conde e Portal 
Tambaba, neste Município. Recursos: Convênio nº 0190/2022 - Secretaria 
de Estado do Desenvolvimento e da Articulação Municipal e Próprios do 
Município de Conde, previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Informações: no horário das 12:00 as 18:00 horas – de Segunda a Quinta – 
e das 08:00 as 14:00 horas – Sexta dos dias úteis, no endereço supracitado. 
E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: www.conde.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br.  

Conde - PB, 10 de Fevereiro de 2023 
ÁLAMO CESAR TRAJANO MARTINS JUNIOR - Presidente da Comissão 
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
  
PORTARIA N ° 079/2022 – SMS                           Conde, 26 de maio de 2022 
 

Estabelecer a Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais – REMUME do 
Município de Conde/PB. 

 
Considerando a Relação Nacional de medicamentos Essenciais; 
 
Considerando os medicamentos em utilização no município 

conforme publicação da REMUME anterior; 
 
Considerando as reuniões prévias com os prescritores do município 

que compõem a Atenção Básica e Atenção Especializada e os protocolos 
elaborados; 

Considerando as solicitações do Projeto Acolher; 
 
Considerando a busca pela redução da judicialização de 

medicamentos; 
 
 A Secretária de Saúde do Município de Conde, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 30, inciso III da Lei Municipal n.º 
902/2017,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Estabelecer a Relação Municipal de Medicamentos 

Essenciais – REMUME do Município de Conde/PB.  

Art. 2º. Compete à Chefia do Departamento de Assistência 
Farmacêutica a elaboração da Relação Municipal de Medicamentos – 
REMUME.  

 
Art. 3º. A REMUME ora estabelecida foi elaborada de acordo com 

os seguintes critérios:  
I - Seleção de medicamentos registrados no Brasil, em 

conformidade com a legislação sanitária;  
II - Consideração do perfil de epidemiológico do município;  
III - Existência de valor terapêutico comprovado para o 

medicamento, com base na melhor evidência em seres humanos quanto a 
sua segurança, eficácia e efetividade;  

IV - Identificação do princípio ativo por sua Denominação Comum 
Brasileira - DCB ou na sua falta pela Denominação Comum Internacional – 
DCI.  

 
Art. 4º. A REMUME deverá nortear a prescrição e a dispensação de 

medicamentos nos serviços do SUS, garantindo o acesso a medicamentos 
com uso racional.  

Parágrafo único. O Departamento de Assistência Farmacêutica 
poderá promover a revisão da REMUME a cada 02 (dois) anos, quando os 
médicos e demais profissionais de Saúde poderão solicitar, por meio de 
Formulário próprio, a inclusão, exclusão ou alteração de medicamentos 
dela, anexando justificativa para o medicamento e/ou material escolhido, 
informando a eficácia e segurança terapêutica dos mesmos em face das 
características epidemiológicas da população de Conde. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 6º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
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Publicado no Diário Oficial nº 2.102 de 06 de outubro de 2022. 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


